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ESTADO DE MATO-GROSSO . . 

LEI NR 932 , de 13 de dezembro de 1 956. 

Declara de utilidade pÚblica a 
Sociedade Beneficente de J.liranda • 

• 
o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 

, 
FAço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: . . , 
Artigo lR - ~~ca declarad~ de utilidade publica a Sociedâ 

de Beneficente de Miranda, com sede neste Estado. 
, 

• Artigo 2R - Esta lei ent;:ara em v1go~ na data de sua Pl.! 
blicaçao~ revogadas as disposiçoes em c011trario. 

Palácio Alencastrol em Cuiabá, 13 de dezembro de 1 956, 
135R da Independência e 6tlQ da República • 

. . 

~ . 

• 

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Mendes Canale

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




